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INDICAÇAO  
PODER LEGISLATiVO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo N.° 11-13LIQ.C.,__ 
campo Mourão, 	/ 	Horas 

PR TOCOLISTA 

CONSIDERANDO que, recebemos Ofício Circular n°. 02/11 do Deputado Federal Zeca 
Dirceu, informando que o Ministério da Educação publicou a Resolução n°. 40/2010 do 
FNDE dizendo que Estados, Municípios e o Distrito Federal podem aderir ao registro de 
preços promovido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para 
a compra de bicicletas escolares de aros 20 e 26, por meio do Programa Caminho da 
Escola com recursos próprios do Município; 

CONSIDERANDO que, a bicicleta vai servir para estudantes que moram em localidades 
onde os veículos rodoviários não chegam, tanto nas áreas rurais quanto nas urbanas. 
Além disso, tem impacto zero sobre o meio ambiente e ainda vai ajudar os estudantes a 
terem uma atividade física saudável; 

CONSIDERANDO que, para participar do Programa, o gestor local deve preencher um 
ofício seguindo o modelo publicado na Resolução n°. 40/2010 do FNDE (disponível no 
site: http://www.fnde.gov.br/index.php/leg-res-2010),  assiná-lo e enviá-lo à autarquia 
com a quantidade de bicicletas que pretende comprar; 

NESTE ofício circular informa ainda que o prazo para entrega da mercadoria é de, no 
máximo, 90 dias a partir da assinatura do contrato. Maiores informações nos telefones 
da Central de Atendimento ao cidadão: 0800 616161 ou pelos números (61) 2022 4142 
/ 4135 / 4165 / 4253/ 4789/ 4808/ 4877/ 4879/ 4933, pelo endereço 
eletrônico: sac@fnde.gov.br  ou pelo site: http://www.fnde.gov.br/index.php/programas-
caminho-da-escola.  
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O Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, § 1°, inciso 

I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA o envio de expediente a 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BRONZEL 

DUBAY, sugerindo que encaminhe documentação necessária para participar do 

Programa "Caminho da Escola", do Ministério da Educação, aderindo ao registro de 

preços para compra de bicicletas escolares de aros 20 e 26, para uso dos alunos das 

áreas onde não existem as linhas de transporte coletivo urbano e do transporte escolar 

das áreas rurais, proporcionando assim melhor qualidade de vida para estes estudantes 

e suas famílias. 

SALA DAS SESSÕES, em 24 de fevereiro de 2014. 

Dr. Enin1-eodoro de !Piei a 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA  
INDICAÇÃO N° 	">, /2014  

REQUERIMENTO N° 	/2014.  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
003/97 e 019/2011.  
SOBRE A MATÉRIA:  

(X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	2012 
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, te,5 de Março de 2014. 

MarcelolAntónio Brandino Assis 
DIVIS O LEGISLATIVA 

MABA 
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DIRETORIA JURÍDICA 

PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06/03/2014. 

( x ) Indicação n° 0413/2014 ( 	) Projeto de Lei n° /2014 

( 	) Projeto de Resolução /2014 
( 	) Indicação Legislativa n° /2014 

/2014 
( 	) Requerimento /2014 ( 	) Emenda à L.O.M. n° 

/2014 
( 	) Outros /2014 ( ) Moção n° 

AUTORES: Dr. Eraldo 

OCORRÊNCIAS:  

(x) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

( ) Verificação de Prejudicialidade. 

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	 

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

( ) Inconstitucional por ferir 	  

( ) Inorgânico por ferir. 	  

( ) Ilegal por ferir 	  

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: 

(1-) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto nos programa 	da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 06/03/2014. 

( x ) favorável à tramitação. 
( ) favorável à tramitação com emendas. 	 ) 	  Emendas em anexo. 

( ) Pela apresentação de substitutivo 	 ( ) Substitutivo em anexo. 

( ) Diligências 

Ulisses Lima Takarada 
Procurador Jurídico 
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